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INDICAÇÃO Nº 05/2026 

Assunto: Solicitando melhorias na Praça Arnaldo Busatto 

            Os Vereadores que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, reforçando 

pedidos anteriores, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar ao Executivo 

Municipal, por meio do Departamento de Serviços Urbanos, que sejam realizadas melhorias na 

Praça Arnaldo Busatto e na pracinha próxima ao campo do Bairro Gricolo, conforme 

segue: 

• Instalação de câmeras de segurança em pontos estratégicos das praças, visando 

proporcionar maior segurança aos frequentadores e inibir atos de vandalismo; 

• Realização de melhorias no espaço do parquinho infantil, com manutenção, revitalização 

e, se necessário, substituição dos brinquedos, garantindo segurança e melhores condições 

de uso às crianças; 

• No campo sintético, a troca das telas de proteção, bem como a melhoria da iluminação, 

proporcionando melhores condições para a prática esportiva no período noturno; 

• Que a limpeza e a conservação dos espaços sejam realizadas com maior frequência, 

assegurando um ambiente organizado, limpo e adequado para o lazer da comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

          A presente indicação atende a pedidos de moradores e frequentadores das referidas praças, 

que relatam a necessidade urgente de melhorias na estrutura e manutenção do local. As praças 

são um importante espaço público de convivência, lazer e prática esportiva, sendo amplamente 

utilizada por crianças, jovens e famílias. 

          A instalação de câmeras e a melhoria da iluminação contribuirão significativamente para a 

segurança da população. Já a revitalização do parquinho e do campo sintético garantirá melhores 

condições de uso, prevenindo acidentes e incentivando atividades recreativas e esportivas. 

 

 

Mariópolis, 20 de fevereiro de 2026 

Edimilson Bogoni 

Vereador. 

Artur Gedoz 

Vereador 
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